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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO  

Estado do Rio Grande do Sul  

  

MENSAGEM Nº 104     

 

 

   

Prezado Senhor,  

 

 

  

Pela presente, encaminha-se Projeto de Lei que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A RECONHECER DÍVIDA COM A EMPRESA CONSTRUTORA E 

PAVIMENTADORA PAVICON LTDA, ATRAVÉS DE TERMO DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITO COM CLÁUSULA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA”, para apreciação dessa Casa.  

  

O projeto de lei epigrafado tem o escopo de regularizar os débitos que o 

Município de São Leopoldo possui junto ao fornecedor, oriundos de faturas de notas fiscais de aquisição de 

CBUQ, operação tapa-buracos, revestimento asfáltico e pavimentação em diversas ruas do município de São 

Leopoldo. 

Como se verifica, o Projeto de Lei em questão identifica a composição 

do montante de R$ 1.316.068,09 (Um milhão, trezentos e dezesseis mil, sessenta e oito reais e nove 

centavos), conforme tabela anexa ao projeto de lei. 

Destaca-se, por oportuno, que o cumprimento do parcelamento ora 

apresentado está garantido com previsão na dotação orçamentária do Município e nos fluxos de caixa. 

 

  Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipalaprecie e 

vote este projeto.  

   

 

São Leopoldo, 10 de outubro de 2017.  

 

 

 

 

 

  

      ARY JOSÉ VANAZZI  

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL   

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo Sr.  

Vereador Armando Motta   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo, em Exercício  

Nesta Cidade  
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PROJETO DE LEI   

  

  

   Autoriza o Poder Executivo a reconhecer 

dívida com a empresa Construtora e Pavimentadora 

Pavicon Ltda, através de Termo de Parcelamento de 

Débito dom Cláusula de Confissão de Dívida. 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reconhecer dívida no valor de R$ 1.316.068,09 (um milhão, 

trezentos e dezesseis reais, sessenta e oito reais, e nove centavos), com a empresa Construtora e 

Pavimentadora Pavicon, inscrita no CNPJ 88.256.979/0001-04, celebrando com este, Termo de 

Parcelamento de Débito com Cláusula de Confissão de Dívida.    

 

§ 1º O débito objeto da presente confissão de dívida corresponde aos serviços prestações de serviços, 

aquisição de CBUQ, operação tapa-buracos, revestimento asfáltico e pavimentação em diversas ruas do 

município de São Leopoldo, não pagos pelo Município, conforme empenho e notas fiscais abaixo 

relacionados: 

 

NF Empenho Valor Liquido 

2012/1672 10235 R$ 238.191,30 

2012/1700 10236 R$ 364.493,51 

2012/1740 10236 R$ 93.788,66 

2012/1727 10236 R$ 35.291,03 

2012/1774 10228 R$ 247.894,88 

2012/1772 10237 R$ 198.271,43 

2012/4554 10234 R$ 18.960,00 

2012/4188 10232 R$ 66.000,00 

2012/4188 10232 R$ 53.177,28 

      

    R$ 1.316.068,09 

 

 

§ 2º O Poder Executivo pagará o débito mencionado no caput deste artigo conforme os itens abaixo: 

 

I – Os pagamentos ocorrerão em 36 (trinta e seis) parcelas, sendo: 

a) Parcela 1 a 35 - no valor de R$ 36.557,45, (trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e 

quarenta e cinco centavos); 

b) Parcela 36 – no valor de R$ 36.557,34, (trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta 

e quatro centavos); 

II – Os vencimentos de cada parcela ocorrerão no dia 30 de cada mês. 

 

§ 3º O Termo de Parcelamento de Débito, com Cláusula de Confissão, conterá todos os valores calculados 

de forma a esclarecer a origem do total do débito, com seus componentes, e o valor de cada parcela a ser 

paga à empresa. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão asseguradas através das dotações orçamentárias da 

Secretaria Municipal da Fazenda, consignadas na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2016 fazendo 

constar na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na LOA do exercício de 2017: 

Dotação: 2017/123 

Órgão: 05 - Secretaria Municipal da Fazenda 

Unidade: 01 – Administração Central do Gabinete 
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Proj./Ativ./Op.Esp.: 05.01.28.843.0000.0001 - Encargos Especiais e Serviço da Dívida 

Rubrica: 4.6.9.0.71.00.00.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 

Recurso: 0001 - Recurso Livre 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, assinando o Termo de Parcelamento 

de Débito com Cláusula de Confissão. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ............................. 
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TERMO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO COM CLÁUSULA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA, 

que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, por seu Prefeito Municipal, Ary 

José Vanazzi, e, de outro lado, Construtora e Pavimentadora Pavicon  Ltda pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ 88.256.979/0001-04, com sede na Rodovia RS 239, nº 707, bairro Operário, Novo 

Hamburgo/RS, CEP 93352-000, doravante denominada abreviadamente Empresa, aqui representada por 

seus representantes legais ao final indicado:  

 

 

1 – DA AUTORIZAÇÃO LEGAL:  

 

 Ficou autorizado através da Lei Municipal nº xxxx, de xx de xxxxxxx 20xx, a firmar o presente 

ajuste, o qual para todos os fins e efeitos de direito faz parte integrante deste instrumento.  

  

 

2 – DOS DÉBITOS:  

 

O débito objeto da presente confissão de dívida corresponde aos serviços prestados pela empresa 

Construtora e Pavimentadora Pavicon Ltda, ao Município de São Leopoldo, os quais restaram 

inadimplidos, conforme relação de notas do ANEXO I. 

 

 

3 – DO PARCELAMENTO:  

 

A dívida aqui confessada comporta na quantia de R$ R$ 1.316.068,09 (um milhão, trezentos e 

dezesseis reais, sessenta e oito reais, e nove centavos), registradas na tabela abaixo: 

 

I – Os pagamentos ocorrerão em 36 (trinta e seis) parcelas, sendo: 

 

a) Parcela 1 a 35 - no valor de R$ 36.557,45, (trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta e 

sete reais e quarenta e cinco centavos); 

b) Parcela 36 – no valor de R$ 36.557,34, (trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta e sete 

reais e trinta e quatro centavos); 

c) Os vencimentos de cada parcela ocorrerão no dia 30 de cada mês, conforme tabela 

seguinte: 

 

 

VENCIMENTO PARCELAS   VALOR PARCELA   Saldo  

30/11/2017 1ª                 36.557,45             1.279.510,64  

30/12/2017 2ª                 36.557,45             1.242.953,19  

30/01/2018 3ª                 36.557,45             1.206.395,74  

28/02/2018 4ª                 36.557,45             1.169.838,29  

30/03/2018 5ª                 36.557,45             1.133.280,84  

30/04/2018 6ª                 36.557,45             1.096.723,39  

30/05/2018 7ª                 36.557,45             1.060.165,94  

30/06/2018 8ª                 36.557,45             1.023.608,49  

30/07/2018 9ª                 36.557,45                987.051,04  

30/08/2018 10ª                 36.557,45                950.493,59  

30/09/2018 11ª                 36.557,45                913.936,14  

30/10/2018 12ª                 36.557,45                877.378,69  

30/11/2018 13ª                 36.557,45                840.821,24  

30/12/2018 14ª                 36.557,45                804.263,79  

30/01/2019 15ª                 36.557,45                767.706,34  
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28/02/2019 16ª                 36.557,45                731.148,89  

30/03/2019 17ª                 36.557,45                694.591,44  

30/04/2019 18ª                 36.557,45                658.033,99  

30/05/2019 19ª                 36.557,45                621.476,54  

30/06/2019 20ª                 36.557,45                584.919,09  

30/07/2019 21ª                 36.557,45                548.361,64  

30/08/2019 22ª                 36.557,45                511.804,19  

30/09/2019 23ª                 36.557,45                475.246,74  

30/10/2019 24ª                 36.557,45                438.689,29  

30/11/2019 25ª                 36.557,45                402.131,84  

30/12/2019 26ª                 36.557,45                365.574,39  

30/01/2020 27ª                 36.557,45                329.016,94  

29/02/2020 28ª                 36.557,45                292.459,49  

30/03/2020 29ª                 36.557,45                255.902,04  

30/04/2020 30ª                 36.557,45                219.344,59  

30/05/2020 31ª                 36.557,45                182.787,14  

30/06/2020 32ª                 36.557,45                146.229,69  

30/07/2020 33ª                 36.557,45                109.672,24  

30/08/2020 34ª                 36.557,45                  73.114,79  

30/09/2020 35ª                 36.557,45                  36.557,34  

30/10/2020 36ª                 36.557,34                            0,00  

 

 

4 – DO PRAZO:  

 

O prazo de pagamento da dívida inicia-se em 30 de novembro de 2017, terminando em 30 de outubro 

de 2020.         

 

Assim ajustados, firmam este em duas vias de igual teor, para uma só finalidade e na presença de 

duas testemunhas instrumentais.  

  

 

São Leopoldo, ....................................................  

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 

 

 

 

 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA PAVICON LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________________________ 

CPF nº 

 

______________________________________________ 

CPF nº  

 



São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil.  

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – RELAÇÃO DE NOTAS 

 

NF Empenho Valor Liquido 

2012/1672 10235 R$ 238.191,30 

2012/1700 10236 R$ 364.493,51 

2012/1740 10236 R$ 93.788,66 

2012/1727 10236 R$ 35.291,03 

2012/1774 10228 R$ 247.894,88 

2012/1772 10237 R$ 198.271,43 

2012/4554 10234 R$ 18.960,00 

2012/4188 10232 R$ 66.000,00 

2012/4188 10232 R$ 53.177,28 

      

    R$ 1.316.068,09 

 


